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Com o objetivo de mitigar o Risco de Crédito nos fundos geridos pela Absolute 

Investimentos, vale destacar algumas medidas adotadas:  

 

 Ativos de Crédito Privado: Qualquer ativo que venha a compor as carteiras dos 

fundos geridos pela Absolute Investimentos e que envolva risco de crédito privado deve 

ter limite previamente estabelecido para cada fundo pelo Comitê de Risco e Compliance. 

Conforme exposto acima, ao investir em ativos sujeitos a risco de crédito privado, o 

Comitê de Risco e Compliance avaliará e definirá um limite máximo de exposição àquele 

emissor.  

 

Serão determinados limites para a realização de operações sujeitas ao risco de crédito, 

tanto em nível individual quanto em nível agregado de grupo com interesse econômico 

comum e, quando aplicável, de tomadores ou contrapartes com características 

semelhantes. Os limites de crédito atribuídos devem ter validade predeterminada e contar 

com possibilidade de revisão antecipada em função do comportamento do tomador do 

crédito ou outros eventos que possam impactar na decisão de investimento inicial. Para 

a definição dos limites, devem ser consideradas não só condições normais do emissor e 

do mercado, mas também condições estressadas com base em cenários de 

probabilidades e nas experiências históricas. Além disso, a autorização de determinada 

operação pelo Comitê de Risco e Compliance não deve ser vista como autorização 

automática para operações subsequentes de um mesmo emissor/devedor. 

 

Previamente à aquisição de operações, a Absolute Investimentos deve se assegurar de 

que terá pleno acesso às informações que julgar necessárias à análise de crédito para 

compra e para acompanhamento do ativo, incluindo, se for o caso, acesso aos 

documentos integrantes da operação ou a ela acessórios. 

 

Nos termos do Ofício-Circular n° 6/2014/CVM/SIN, emitido pela CVM com o objetivo de 

orientar os gestores de recursos quanto a procedimentos recomendáveis na aquisição de 

ativos representativos de dívidas ou obrigações não soberanas (crédito privado), a 

aquisição de títulos privados demanda tanto conhecimento específico por parte dos 

gestores quanto a adoção de procedimentos próprios para o gerenciamento dos riscos 

incorridos. 

 



São algumas das práticas recomendadas no Ofício-Circular n° 6/2014/CVM/SIN e 

adotadas pela Absolute Investimentos em relação ao gerenciamento de risco de crédito: 

 Levar em consideração os fluxos de caixa esperados, os prazos de pagamento de 

resgate e os períodos em que os resgates podem ser solicitados e manter caixa suficiente 

para um determinado período definido de acordo com as características dos investidores 

e dos investimentos da carteira; 

 A possibilidade de se utilizar mercado secundário para venda de ativos também 

deve ser um fator considerado na gestão de liquidez de ativos de crédito privado; 

 Se necessário, estabelecer uma taxa mínima de conversão de carteira em caixa 

ou um percentual de liquidez imediata das transações de crédito, a ser definida pelo 

Comitê de Risco e Compliance; 

 Nos casos de fundos com cotistas que possam resgatar um valor significativo a 

qualquer momento e de investimento em ativos com mercado secundário incipiente ou de 

baixa liquidez, avaliar a conveniência da utilização de fundos exclusivos ou fechados. 

 

Para cada operação de crédito, a Absolute Investimentos adota os seguintes 

procedimentos: (i) fazer o cadastramento dos diferentes ativos que podem ser negociados 

pelos fundos, armazenando características como: modalidade de crédito, datas e valores 

de parcelas, datas de contratação e de vencimento, taxas de juros, garantias, data e valor 

de aquisição pelo fundo, informações sobre o rating da operação na data da contratação; 

(ii) fazer a precificação com base no tipo de ativo e nos demais fatores de risco e preservar 

a memória de cálculo, incluindo as fórmulas e variáveis utilizadas no modelo; (iii) emitir 

relatórios gerenciais para monitoramento das operações adquiridas, bem como mensurar, 

tanto em nível individual quanto em nível agregado de operações com características 

semelhantes, a exposição ao risco de crédito em condições normais e em cenários 

estressados; e (iv) projetar fluxos de caixa não padronizados e calcular o valor presente 

das operações. 

 

Adicionalmente, a Absolute Investimentos buscará utilizar a combinação de análises 

quantitativas e qualitativas. Em determinados casos, a utilização de cálculos estatísticos 

baseados nos índices financeiros do devedor deve ser acompanhada de uma análise, 

também devidamente documentada, que leve em consideração aspectos como a 

reputação do emissor no mercado, a existência de pendências financeiras e protestos, 

possíveis pendências tributárias e multas e outros indicadores relevantes. 

 

A análise do risco de crédito deve contemplar, pelo menos, os seguintes aspectos: 

I - em relação ao devedor e, quando aplicável, seus garantidores: a) situação econômico-

financeira (quadro atual e perspectivas/projeções); b) grau de endividamento; c) 

capacidade de geração de resultados; d) fluxo de caixa; e) administração e qualidade de 

controles; f) pontualidade e atrasos nos pagamentos; g) contingências; h) setor de 

atividade econômica; i) limite de crédito; 

II - em relação à operação: a) natureza e finalidade da transação; b) conforme aplicável, 

na medida em que a garantia seja relevante para a decisão com relação ao risco de 



crédito, análise das características das garantias, visando a sua exequibilidade, inclusive 

com relação à observância dos requisitos formais para sua constituição e às avaliações 

cabíveis com relação à sua suficiência e à liquidez dos ativos em caso de execução; c) 

valor; d) prazo; e) análise de variáveis como yield, taxa de juros, duration, convexidade, 

volatilidade, entre outras que possam ser consideradas relevantes; f) montante global, 

vencimentos e atrasos, no caso de aquisição de parcelas de operação. 

 

Quando for o caso, a Absolute Investimentos deve diligenciar para que ocorra a cessão 

perfeita e acabada de direitos creditórios adquiridos pelas carteiras, de modo a garantir 

total segregação jurídica entre os riscos da originadora desses direitos e o patrimônio 

representado por eles na emissora (true sale dos direitos creditórios). 

 

Quando aplicável, os contratos de crédito devem prever cláusulas restritivas (covenants) 

tais como nível de alavancagem do devedor, índice de cobertura de juros, existência de 

protestos e negativações em órgãos de proteção ao crédito acima de determinado 

patamar, ocorrência de alterações na estrutura societária e razão mínima de garantias. 

 

Na definição de limites de concentração em função de crédito, serão utilizados, 

preferencialmente, ratings atribuídos pelas três principais agências de classificação 

existentes: Fitch Ratings, Moody´s e Standard and Poors. No entanto, a mera verificação 

da existência de classificação de risco (rating) feita por agência especializada não supre 

o dever de diligência, sendo que a decisão de investimento não pode ser baseada 

exclusivamente no rating. 

 

Toda alocação a risco de crédito, quer direta ou indireta, é acompanhada e gerida 

continuamente, sendo parte integral da estratégia de gestão e incluída em relatórios 

periódicos checados pela Área de Risco e pelo Comitê de Compliance e Risco. Sendo 

assim, no caso de aquisição de ativos de crédito privado, o Comitê de Compliance e Risco 

deverá, obrigatoriamente, discutir e avaliar a exposição ao risco de crédito em cada 

reunião. 

 

Por fim, tendo em vista as importantes questões legais envolvidas nas operações de 

crédito, a Absolute Investimentos deve avaliar sempre a necessidade de contratação de 

terceiros para verificação dos contratos que formalizam os créditos. Em casos complexos 

ou quando se perceba que talvez falte a expertise necessária, a análise jurídica deve ser 

conduzida por escritório especializado no setor. O relatório ou parecer jurídico deve ser 

devidamente documentado e submetido para a apreciação do Comitê de Risco e 

Compliance. 

 

 


